LEI Nº 2.532, DE 22/11/2004 

Altera denominação de Praça Pública e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar-se PRAÇA JACARANDÁ - MEMORIAL BENEDITO CUSTÓDIO DA SILVA a atual PRAÇA JARACARANDÁ, localizada no Bairro Primavera, neste Município.

Art. 2º. Caberá à Prefeitura Municipal providenciar a nova identificação da referida Praça Pública.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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